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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/ 2024 
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ANOREZA :;:::"° ..... .,.. 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E ANDREZA ARAUJO SOUZA, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CNPJ nº 
08 . 742 . 439/0001 - 00 , neste ato representada pelo Prefeito Severo Luis do Nascimento Neto, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carva~ho, 0028 - Centro -
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CPF nº 028 . 377 .614- 51 , Carteira de Identidade nº 2 . 2~4 . 649 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado ANDREZA ARAUJO SOUZA - R RUA JOSE 
JERONIMO DA COSTA , 159 - CENTRO - LAGOA SECA - PB , CNPJ nº 17. 597. 525/0001- 59 , doravante 
simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 
se regerá pelas cláusulas e condições seguint es : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS roNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/ 2024 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 14 . 133, de 1 º de Abril de 2021 ; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11 .462, de 31 de ~arco de 2023 ; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME , de 30 de Setembro de 2022 ; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como tambi:m às 
cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº PE 00001/2024-03, de 04 de 
Março de 2024 , tem por objeto : Contratação de empresa para fornecimento de forma parcelada de 
Gêneros Alimenticios, para atender as necessidades das Secretarias Municipal e Prefeitura. 

O fornecimento de·,erá ser executado rigor osamente de acordo com as condições expressas neste 
inst-umento , proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes , processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/202 4 e instruções do Contratante, documentos 
esses que çicam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição; e 
será realizado na forma parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 

O valor total des t e contrato, a base do preço proposto, é de RS 400 . 000, 00 (QUATROCENTOS MIL 
REl'.IS). 

1 - Grupo 01 
cóoIGd DISCRIMINAÇÃO = L MARCA UNID . QOANT . P . UNITÁRIO 

l 

2 

4 

Achocolatado em pó instantâneo, embdlagem de 1kg, com ITALAC uuc:J soo; 5, 95 
especificação dos ingredientes, informdções 
nutricionais, fabricantes e data de validade . Registr~ 
no Ministério --2!.. Saúde . Entre~a J?arcelada 
'Açúcar triturado comum, aspecto granuloso fino a médio, 
1isento de matéria terrosa, livre ae umidade e fragmentos 
estranhos, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Entrega parcelada . 
Alho, sem réstia de primeira, 
identificação do proàu~o, informações 
! abricante. Reg~stro no Ministério de 
Mlnlsterio da Saude . 

in natura . °cÕti\ 
nutricionais e do 
Agricul~ura, e/ou 

fArroz parboilizado , tipo 1, classe longo fino , prazo de 
!validade de no minimo 180 dias . Com ident ificação do 
produto, informaçõe s nutricionais e do fabricante. 
,Acompanhado do certificado de classifi cação . Entrega; 
parcelada __ 
Biscoito Cream-cracker, embalagem 400g, corr, 
identificaç~o do produto, informações nutricionais e do 
fabricante. Caixa com 20 pacotes. Entrega parcelada . 
(Caixa com 2~P:t oe 400 gramas) 

GRANEI, 

POP 

PETYAN 

3, 10 

K 12,651 

4500 4,95 

ssol 54 ,00 

P. TOTAL 
2 . 975,0~ 

13.950 , 00 

_:"·'1 
22.275, 00 



6 -,Biscoito doce tipo Maria ou Ma izena, embal3gem 400g, co1 

1

1dent1~icaçao do produto, informações ~utricionais e d 
f abricante. Caixa com 20 pacot es . En trega parcelada . 
(Caixa com 20 pct de 400 1 r amas) 

PETYAN 

~ 
111 

12 

CAF"" CARACTERIS"' ICAS TECNICAS : Café ~o nado, moido, S??O 
ernt>a l ado a vácuo, com 100% de pureza . Nao d~v& àp=esentar 
sujidade, umidade , rendi mento insatisfa tório, misturas 

BRAZ 

e peso insatisfatório. EHBALAGEM: .:leve es t a r intacta, 
1acondi cionada em pacotes de até 250gr à vácuo, contendo 
lo selo da ABIC . Apresentar validade superi or a 3 (três) 
;meses a partir da data de entrega . 
'Caldo de carne concentrado, embalagem 2 4x: 9gramas. Con; 
identificação do produto, informações nutricionais e do 
fabrica nte. Entrega parcelada (Caixa com 24 pct de 19 

,gramas) 
.Caldo de galinha concentrado, embalagem 24xl9gramas. Co~ 
,identificaçao do produto, informaçõe s n~tricionais e d~ 
fabricante. Entrega parcelada. (Caixa com 24 pct de 19 
gramas) 
Colorífico, embalagem 100g . Inspecionado pelo Ministériq 
:da Saúde. Entrega parcelada. 

ARISCO 

ARISC 

REI DE
1 

OURO 
- .. --1Cremogema tradici onal , emba lagem de 500g, co~CREMOGUO. 

especificação dos ingredientes , informações! 
nutricionai s , fabricantes e data de va!idade . Entreg4 
.Parcelada 
1Creme de leite UHT, Embalagem de 200g, tetra pack, co~ 
no máximo 20% de gordura e prazo de validade de no minim 
120 dias . Caixas 

ITALAC 

13 Extrato de tomate s imples e concentrado emba~ado em latas 
1ou tetrapack com peso liquido de l kg aproximadamente; 
10 produto deverá estar de acordo com a NTA 32 do decret~ 

QUERO UNI 

Estadual 12 .4 86 de 20/10/78; Prazo minimo deva.idade ~ 
1meses; O produto deve estar acondicionado em caixas de 
:papelão lacr adas com fita adesiva de modo a garantir q 
transporte e armazenamento; Não devem estar amassados; 
enferruJados e estufados; Nao deve~ con ter perfcrações; 
1principa lmente nas c ostur as ; Nãc, devem se.lar ar corre 
,cheiro azedo ou podre, quando abe r t os; Não devei 
_apresenta r manchas escuras e ferrugem , na parte interna~ 

14 !Farinha de Mandioca acondi cionada em emba! agem d~ SERRANA 
1pol ipropile no o riginal do fabricante cem 1 Kg, i senta de 
1maté ria terrosa, pedr a s , fungos ou para~itas , livre de: 
umi dade e fragment os estranhos, r egistro no Ministériq 

1da Agricultura SIF, informações do fabricant e~ 
especificação do p=oduto e data de vencimento estampad 
na embalagem especificaçao do produto e data d 
•venciment o e s tampado na embalagem 

15 !Feijão ? Car ioquinha, tipo 1 , const.1t1.. ' .Cio de graos1 SAFRA DE. 
inte iros, novos e sadios . Isento de ma teria terrosa, OURO 

1
pedras, fungos ou parasitas , l ivre de fragmentos 
estranhos, umidade , e misturas de outras var i edades o~ 
espécies . Apresentando Laudo de classificação e registrtj 
no Ministério da Agricultura . Embalagem própria, 
:atóxica, intactas, com rótulo que identifique a 

De l kg. Ú
tegor~a do produto, marca do fabrica nte , prazo d91 

alidade e peso, carimbo dos órgãos oficiais de inspeção . 

16 locos de milho , pré-cozido, embalagem de 500g, Registro S??O BRAZ 
1 no minis tério da Saúde. 

~ 
1Leite em pó i ntegral, obtido por desidra tação do lei t~ 
Ide vaca e apto para alimentação humana , mediant~ 

1processos tecnológicos aumentados . Emba l agem com 400g e~ 

1polietileno atóxico ou embalagem aluminiz.ada . Ent=ega 

espaguete, contendo :>COg, Err.balagem corr 
dos ingredientes , i nfc,rmaçõe~ 

f abric antes e data de validade . Entrega 

ITALAO 

PETYAN 
,parcela da . 

1Macarrao tipo 
especif'caçao 
nutricionais , 
parcelada . 
Margarina Vegetal , com sa l. Embalagem --;;;;::-especificaçAo DELICIA 
,dos ingrediente s , informações nutricionais, fabr i cante ~ 
e data de validade . Registro no Minist6rio da Agricultura 
e/ou Saúde . Entrega parce lada . (Embalagem de 5CO gramas) 

.

lôleo . de. soja refina-do, oiigi~al de tÃbrica com 900mlj 
1com especifi c ação dos ingredientes , informações 
nutricionais, fabricantes e data de validade. Entreg 
1parcelada 
!OVOS DE GALI NHA, Grande s , inteires , lirr.pos , casca BOM 

!intactas. Mante r validade de 15 (qu.nz.e) d ias 
acondi cionados em lugar seco e arejado, e 25 (vinte e, 

J
lcinco) dias . Apresentar o prazo de val idade e a data de 
seleçJo na emba lagem tipo caixa, apropriada , com 30 
uni dades . 

son.r 

TODO 

1 

PCT1 

Ull 

UND 

1 

UNq 

BANO 

1 

5501 "''1 
350• 5,99 

2501 15,60 

2501 15, 601 

~ 0 , 501 

,- 11, 98 

300' 

3001 7, 95 

200 

10001 

4000 

40001 

4000 

2000 

1 

20001 

8001 

4, 50i 

5, 50 

0 ,98 

10,20 

1,98 

3, 80 

5,501 

12 , 601 

30.800, 00 

2 . 096, 50 

3 . 900 , 0C 

3 . 900 , 00 

--7-50, 001 

3 . 594,0 

840, 0 

2 . 385,0 

900, 0 

5 . 500 , 0 

3 . 920, 00 

40.800,00 

7 . 920, 00 

7.600 , 0 

11.000] 

,. º"· ºl 



23 

r 
25 

26 

27 

28 

texturizada de soJa, embalagem de 400g. 1Prot eina 
Embal agem 

1i nformaç~es 
validade . 

CANIL UNI 

parcelada . 

com especificação dos i ngredient e s , 
nutricionais , fat-r1.cant es e data de, 

Inspecionado pela SIF/DIPOA. Entrega· 

Sal re f inado i odado, com va!idade de :2 m~ses. Entrega 
parcelada . 

MASTER 

,Suco concentrado de caju, em gairafa de 500;;;1. Embalageni DA FRUTA UllD 
1com especificação dos ingredientes , informaçõe~ 
nutricionais, fabricantes, peso liquido e data d~ 
validade. Entre~a earcelada. (garrafa de 500ml . ) 
Suco concentrado de goiaba, em garrafa de 500ml. DA FRUTA UNQ 
Embalagem com especificação dos i ngredientes, 
i nformações nutr i cionais, fabricantes , peso liquido e; 

·data de validade . Entrega parcelada . (garrafa de 500ml) 
Tempero misto, conteúdo comirho, pimenta do reino, 
embalagem de 100g, Registro no Ministério de Saúde . 
Entrega parcelada. (embalagem de lOOgr) 

REI DE 
OURO 

Ull 

Vinagre de álcool , embal agem d-. 500ml , validade de 12i SADIO UN 
meses , Registro do Ministério de Saúde. EntregL 
'parcelada . 
Iogur te liqui do (sabores dive r sos) - elaborado a parti~ SANTO LITRci 
de lei t e reconstituido e ou leite integral , contendo : EXPEDITO 
açúcar, f ermentos lácteos, espessantes , acidulante, 
conservantes, aroma artificial e outras substâncias, 
permitidas , conservadas em temperatura de até 10 grausl 
centigrados. Validade minima de 30 (trinta) dias a contatj 
da data de entrega, acondic i onada em garrafas pl ásticas1 
ou sacos pl!sticos at6xicos próprios, devidament~ 
l acrados, devendo estar de acordo com a resoluçao 40/01 
:da ANVI SA/MINISTERIO DA SAUDE. O frasco ou saco, deve 
conter de 900 alOOO :nl , correspondente a 01 (um) kg de, 

'.produto . 
TÕtal do Lotel 

2 - Grupo 02 

3500! 3, 60 12.600, 00, 

1000 0,55 550,00 

900! 2, 98 2.682,00l 

900 3, 20 2.880, 00\ 

1500 0,65 

1500 0, 97 1. 455, ººl 
3000 2,76 8. 280, oo, 

240.000, 0 

CÓDIGO DISCRDIINAÇÃO MARCA 
GMA 

UNID. QOANT . P . UNITÁRIO P . TOTAL 
73.32~ , 001 1 Carne de charque bovina, ponta de agulha, a vácuo"j 

embalagem com S kg, no 1s, de gordura , livres de aparas , 
KG 3500 20,95 

~

acondicionado em embalagem pl ástica, com Registro n 
Ministério da Agricul tura? SIF. Entr ega parcelada . 

NAS TER 2 CARNE BOVINA; ALCATRA DEVE APRESENTAR SE COM ASPECTQ 
PROPIUO, NAO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E, 
SABOR PROPRIO, SEM MANCHAS ES'IERDEADAS , LIVRES DE, 
PARASITAS, DE ACORDO COM A LEGISLACAO SANITAR~ 

BOI 

GOTIL 3 Carne mo i da bovina, Encrega parcelada . Carne moi-.la de FRI 
(Segunda) bovina. N!o contém glúten . Carne bovina mo1d~ 
cort e acém, congelada com tecnologi a !QF para 
congelamento individual , isenta de cartilagem, ~ebo, 
ossos e aponeur oses . Deverá apresentar-se livre de 
parasitas e de quaisquer substancias contaminantes que 
possa alterá-la ou encobrir alguma alceraçAo. ~od~ 
ma téria prima utilizada na elaboraç.!lodo produco deve se~ 
Ide qualidade comprovadamente alimentar e os pr odut os de; 
origem animal utilizado dever.!lo ser provenientes de< 
estabelecircento i nspecionado pel o Serviço de Inspeção! 
Federal , Embal ag"m em sacos plasticos com selagem a 
quente na base e na boca, sem perfurações ou vazamentos. 
Pacotes com até 2 ki-

4 FRANGO - INTEIRO, RESFRIADO, SEM PES, PESCOCO E VISCERAS, BOM 
C OM ASPECTO COR E CHEIRO PROPRIOS, SEM MANCHAS E 
PARASITAS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

Total do L~ 

TODO 

1 

-KG 

KG 

1 

-KG 

1 
1 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE : 

Os p reços contratados são fi xos e irreajustáveis no p r azo de um ano. 

-1000 21, 40 

2500 16,71 

2500 9,40 

1 

21.400,00 

41 . .75, 00 

23. 500, ºº1 
160. 000, ºº' 

Dentro do prazo de vigência da contratação e medi a nte solicitação do Contratado, os preços 
poderao sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA IBGE acumulado, tomando-se por oase o nês do orçamento est imado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao p r imeiro , c in~erregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do últ imo reajuste . 
No caso de atraso ou nJo divu lgação do indice de reajust amento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calcul a da p ela ú ltima variação conheci da , liqu idando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o indice definitivo . Fica o Cont ratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços ào valor remanescente , sempre que est e ocorrer. 
Nas aferições fi nais, o indice ut ilizado para reajuste será , obrigatoriamente, o definitivo . 
Caso o indice estabelecido para reaj ustame n to venhá a ser e x tin t o ou de qualquer forma não possa 
mais ser uti_izado, será adotado, em substituiç~o, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . ANDREZA 

ARAUJO 
SOUZA:073 
54542482 

"-,..,_.. ---_,,, 
Q..tA•tJS4~1 _..,.. ... 
t'IHtu....,vcr 



n 

Na ausência de pre\·isão l egal quan t o ao .:..ndice s ubstituto , as partes elegerão novo indice 
oficial , para reajustamen to do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variaçao do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizddo por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimen~o do equilibrio econômico- financeiro, quando 
for o caso , será de até um mês, contaào da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculável , observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136 , da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Municipio de São Sebastião de Lagoa de Roça: 
02050.12 . 361.1006 . 2071 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC . DE EDUCAÇÃO 
02030.04 . 122 . 1003 . 2005 - MANUT . DAS ATIV . DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
02050.12 . 361 . 2002 . 2016 - MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 
02050.:2.361 . 2003 . 2012 - AQUIS. DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
02050.12.366 . 2005 . 2020 - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA 
02090 . 08.122 . 1009 . 2042 - MANUTENCAO DAS A7IVIDADES DA SEC . DE ACAO SOCIAL 
02120.08 . 244 . 2016 . 2045 - SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
02090 . 08.122 . 1009 . 2042 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 
02110 . 10 .301 . 2007.2024 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE 
02120 . 08.243.2017 . 2068 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECI MENTO DE VINCULOS 
021?0 . 08 . 244 . 1009 . 2087 - MANUTENÇÃO DO CADASTRO ÚNICO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 
02120 . 08 . 244 . 2016 . 2088 - MANUTENÇÃO DO CRAS / PAIF 
02050 . :2 . 361 . 2002 . 2057 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-OUTROS RECURSOS 
02070 . 15 . 122 . 1007.2034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC . DE OBRAS E URBANISMO 
02110 . 10 . 302 . 20 19 . 2066 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAUDE MENTAL CAPS 
02110 . 10 . 302 . 2019 . 2067 - MANUTENÇÃO DA POLICLINICA 
02110.10 . 302.2019 . 2066 - MANUTENÇÃO DO SAMU 
500-599-569-570-571- 576-540-541-552-543-569-660-600-601-700-701 
3390.30 /3390 . 32 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observància às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Ares. 141 a 146 da Lei 14.133/2 1; da 
seguinLe maneira : Faca ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemenco . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de e n trega do obj eto ora contratado, que admite prorrogaçao nas condições e 
hipóteses previst as na Lei 14.133/21, esLá abaixo indicado e será cons_derado da assinatura do 
Co:1::.ralo: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias . 
A vigência do presente contrato será determinada : até o final do exercicio financeiro de 2024 , 
conside rada da data de sua assinatura ; podendo ser prorrogada , nas hipóteses e nos termos dos 
Arts . 105 a 114 , da Lei 14 . 133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 

a - Efetuar o pagament o rela t ivo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas ciáusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios nece~sários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
f ornecido, exercendo a mais ampla e completa fisca lizaçao, o que nao exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - :>esignar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigen~e, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçao e acompanhar e fiscalizar a sua execuçao, 
respectivamente, permitida a contrataçao de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaçao 
co~ informações pertinentes a essa atribuição. Nesi,~ sentido foram designados: Doriedson Farias 
Coura, Secretário de Educaçao , como Gestor . 
e - Obser-,ar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts . 115 a 
~23 da Lei 14 . 133 /21 . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 

a - Execular devidamente o fornecimento descrilo na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
dO objeto contratual , com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçào fisca l , c ivi: , 
tributárid e trabalhista, bem cono por toct~s as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terce'ros em razào da execuçao do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos cs seus atos ; ANDREZA .,,_ .. .,._ 

AAAUJO :::::: ,_,,. 

SOUZA.0735 :'Z~ 
4S42482 .. ,.,. ... 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD : 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018 , que é a 
"ei Geral de Proteção de Dados Pessoais LG?D, quanto a todos os dados pessoais a que tenhan 
acesso e~ razão deste contrato, independen~emente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa- fé e com os principies do Art . 6°, da Lei 13.709 18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei . 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres , requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado . 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula , permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusi7e quanto a eventual descarte realizado . 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art . 15, é dever do Contratado eliminá- los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18 , incluindo aquelas em que hou7er 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
l egais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações . 
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçao do objeto deste contrato , notadamente 
aquel es que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos eM ambiente virtua. 
controlado, com registro individual rastreáve. de tratamentos realizados , conforme Art. 3~, da 
Lei 13 . 709/18 , com cada acesso , data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização , em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstds na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO : 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Esperança/pb. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas t estemunhas. 

TESTEMUNHAS 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 04 de Março de 2024. 

SCIMEN'l'O NETO 

PELO CONTRATADO 

ANDREZA ARAUJO SOUZA 

ANDREZA 
ARAUJO 

Assinado de forma 
digital por ANDREZA 
ARAUJO 

SOUZA:0735 SOUZA:07354542482 
Dados: 2024.03.04 
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